
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DA 4ª CÂMARA 

CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ DRA ASTRID 

MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES 

 

  

 

 

Autos: 0012103-96.2015.8.16.0000 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CURITIBA (SISMUC), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita sob o CNPJ nº 81.131.120/0001-20, 

com sede na Rua Nunes Machado, 1577, Bairro Rebouças, 

Curitiba/PR, CEP 80.220-070, nesse ato representado 

por sua Coordenadora Geral Juliana de Fátima 

Mildemberg de Lara, brasileira, solteira, professora 

de educação infantil, portadora do RG nº 85472712, 

inscrita sob o CPF nº 06750662986, residente e 

domiciliada na Rua Juarez Borges, nº 28, Bairro 

Tatuquara, CEP 81470-280, Curitiba/PR, entidade 

sindical de primeiro grau, vem mui respeitosamente à 

Vossa Presença para expor e requerer o que segue.  

Com o deferimento da liminar, entendeu o 

Município que poderia descontar os dias da greve.  



 
Foram descontados dois dias de greve, um feriado 

e o descanso semanal remunerado.  

Vantagens, como a Gratificação da Estratégia 

saúde da Família, vinculadas ao cumprimento integral 

da jornada semanal, também foram descontadas.  

Ocorre que a medida judicial do Município de 

Curitiba foi julgada improcedente e o Município 

condenado a devolver os valores.  

Não foram todos os servidores que participaram 

todos os dias, portanto, o Sindicato, neste momento 

não tem como precisar os servidores que participaram 

e quais os valores descontados.  

Pelo exposto, requer que o Município junte aos 

autos as seguintes informações:  

- Quantos e quais servidores participaram da 

greve;  

- Quantos dias cada um participou da greve; 

- Qual o valor descontado de cada servidor;  

- Qual seria o valor atualizado a ser restituído 

para cada servidor que participou da greve;  

- Quais outras perdas funcionais tiveram os 

servidores em razão da participação da greve;  

- Se há interesse da parte do Município cumprir 

a decisão voluntariamente mediante a restituição dos 



 
valores administrativamente com inserção em 

contracheque.  

Requer seja o Município de Curitiba intimado a 

prestar as informações aqui requeridas.  

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Curitiba, 07 de dezembro de 2023. 

 

LUDIMAR RAFANHIM 

OAB/PR 33.324 

 

 

 

 


